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CONTRATO N°007/2025 
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01712025 
VINCULADO AO CREDENCIAMENTO 00112025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS QUE ENTRE SI FIRMAM o 
MUNICÍPIO DE PIÊN E A EMPRESA REAL 
SAUDE GESTAO MÉDICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços médicos que entre si celebram, de um lado o 
MUNICIPIO DE PIEN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.002.66610001-40, 
com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON 
GROSSKOPF, portador da ci no 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o no 080.xxx.589-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade, assistido pela Procuradoria Jurídica do Município Sra. Naiany Caroline de Araujo, 
OAB/PR n° 111206/PR em conjunto com a Secretária de Saúde, Sra. Mayara Aparecida de Almeida Grosskopf, 
inscrita no CPF sob no 096.xxx.569-xx, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a 
empresa REAL SAUDE GESTAO MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
25.126.895/0001-36, com endereço na Rua Joinville, no 2334, Bairro: São Pedro em São José dos Pinhais/PR, 
CEP: 83005-550, fone: (41) 98803-1726, e-mail: realmed2018@gmail.com;  e neste ato representado por Victor 
Hugo Pereira inscrito(a) no CPF sob 074.xxx.349-xx, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
habilitado no Credenciamento N°.00112025, resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá pela Lei 
Federal 14.133121, pelas demais condições previstas no edital do Credenciamento N°.001/2025, Inexigibilidade 
017/2025, Processo Administrativo n° 232812025, bem como mediante as cláusulas expressas a seguir, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92, Lei 14.13312021) 

Cláusula primeira: O presente contrato tem por objeto a Credenciamento/contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços médicos (clínico geral) pelo período de 40 (quarenta) e 20 (vinte) horas semanais para 
atendimento na unidade central de saúde e/ou em unidade de programa de saúde da família, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
IJN QUANT. 

VALOR 
MENSAL POR VALOR TOTAL 

POSTO MESES 
POSTO 

6 MESES 

Posto de prestação de 
2 serviços 	médicos 	20 2 MÊS 6 R$ 9.554,84 R$ 114.086,87 

(vinte) horas semanais.  

Parágrafo Primeiro: Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Credenciamento N°. 
001/2025, bem como a proposta, anexos e pareceres que formam o referido procedimento. 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

Cláusula segunda: Os serviços serão executados nas Unidades estabelecidas pela Secretaria de Saúde nos 
endereços abaixo: 

Unidades de Programa de Saúde da Família localizadas em: 
I. Estrada Principal, sn°, bairro Quicé, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
II. Rua Santo André, n° 82, bairro Trigolândia, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
III. Estrada Principal, sn°, bairro Campo Novo, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
IV. Estrada Principal, sn°, bairro Campina dos Maia, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
V. Estrada Principal, sn°, bairro Campina dos Crespins, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
VI. Estrada Principal, sn°, bairro Palmitos, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
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VII. Estrada Principal, sn°, bairro Aterrado Alto, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
VIII. Estrada Principal, sn°, bairro Mosquito, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
IX. Avenida Paraná, sn°, bairro Ponte Alta, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
X. Estrada Principal, sn°, bairro Fragosos, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
XI. Estrada Principal, sn°, bairro Boa Vista, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
XII. Estrada Principal, sn°, bairro Gramados, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
XIII. Estrada Principal, sn°, bairro Poço Frio, Piên-PR. CEP: 83.860-000; 
XIV. Estrada Principal, sn°, bairro Lageado dos Martins, Piên-PR. CEP: 83.860-000. 

Parágrafo Segundo: A prestação de serviços se dará de segunda a sexta feira das 08:00 às 12:00 horas e/ou 
das 13:00 às 17:00. 

Parágrafo Terceiro: Eventualmente, conforme prévia solicitação da secretária de saúde a prestação dos 
serviços poderá ocorrer aos finais de semana ou durante a semana além do horário estipulado para atender 
esporadicamente em campanhas e projetos da secretaria saúde. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do item anterior, será permitido a compensação das horas excedentes durante 
o horário normal de prestação de serviços estabelecido em contrato. 

Parágrafo Quinto: Os futuros CREDENCIADOS deverão executar os serviços com qualidade conforme descrição 
abaixo: 

Descrição Sumária: 
a) Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, solicitar exames quando necessário, prescrever medicamentos 
e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente, acompanhar elaboração de protocolos de 
atendimentos, participação em projetos de saúde e atividades de apoio a gestão. 
Descrição Detalhada: 
a) Examinar o paciente, através de anamnese, ausculta, palpação e percussão, utilizando instrumentos especiais 
para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitando exames complementares para encaminhá-lo 
para outras especialidades, quando necessário; 
b) Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, a 
prescrição, efetuando a orientação adequada; 
c) Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos, bioquímicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
d) Prescrever medicamentos, indicando dosagem, horários e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
e) Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação de saúde, ações 
educativas e campanhas de prevenção às doenças, visando preservar a saúde no município; 

O Participar de reuniões e educação continuada de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantes 
informações sobre as necessidades de melhora na qualidade do atendimento para promover a saúde e o bem-
estar da comunidade; 
g) Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, relacionamento interpessoal e interprofissional, bem 
como quanto ao ambiente físico, equipamentos, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos 
pacientes um melhor atendimento; 
h) Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 
i) Responder tecnicamente perante o conselho de classe respectivo pelos serviços executados sob sua 
responsabilidade no interesse da Administração Municipal, bem como aos demais órgãos de controle, quando 
nomeado; 

j) Não havendo motorista disponível para atender necessidade de deslocamento, em caráter excepcional, 
devidamente habilitado e autorizado pela Chefia imediata, dirigir veículo do município para o estrito cumprimento 
das atribuições do cargo; 
k) Observar e respeitar o Código de Ética Médica e a Lei do exercício profissional do seu respectivo Conselho; 
1) Atividades de apoio à gestão de saúde, inserções de informações em sistemas governamentais, coleta e 
tratamento de dados para programas de aperfeiçoamento da saúde e captação de recursos estaduais e federais; 
m) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial dos integrantes das equipes de Saúde da Família e 
Atenção Básica; 
n) Auxiliar a coordenação na elabora ção de protocolos de atendimento, fluxogramas e desenvolvimento de 
projetos que necessitem de conhecimento específico em medicina. 
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DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

Çt4uyka. Trç.ii• 	Responsável pela fiscalização da execução do objeto do contrato de credenciamento: 
Tatiane Cubas Ribas Malchovski - Assessora de área I. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 140 da Lei n° 14133121. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

'::j.••O .PRAZODE VIGÊN ...EZONDI .ES E? RORROGAÇÃO 

CJsjj Qurta O contrato proveniente do presente credenciamento terá vigência de 6 (seis) meses a contar 
da data da publicação no Diário, podendo ser aditado e/ou prorrogado de acordo com a lei n.° 14.133 de 1 de 
abril de 2021. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos/serviços durante o prazo da 
vigência do Contrato; 

Parágrafo Segundo: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo 
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante; 

Parágrafo Terceiro: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do 
parágrafo anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a 
adiantar os pagamentos. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇOES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.13312021). 

O valor total do contrato e de R$ 114 086,87 (cento e quatorze mil e oitenta e seis reais e 
oitenta e sete centavos) no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados 
da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo 
financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).  

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor 
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre 
a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021). ) ç 
Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdericiários, fiscais e_- 7 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a 
execução dos serviços. 

Parágrafo Sexto: Nos termos do Decreto Municipal no 157/2023, a administração contratante procederá a 

retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de serviços, 
inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor 
conforme Instrução Normativa n° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

DO REAJUSTE 

ásuIxta: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data de assinatura do presente termo contratual. 

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 141, V, Lei 14.13312021). 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do credito indicado pelo 
código: 1100110.301.0014.2034.3.3.90.34.00.00. 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direitos de o MUNICIPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

A CONTRATADA obriga-se a seguir o disposto no Contrato; 
a) Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE durante a vigência do 

presente contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados, inclusive os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento; 

c) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 
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d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei no. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto; 

e) Prestar serviços de atenção à saúde com observância aos padrões estabelecidos ou recomendados pelos 
órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não praticando qualquer tipo de 
discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas aos pacientes; 

f) Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, à CONTRATANTE; 
g) Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas pela CONTRATANTE; 
h) Responsabilizar-se exclusivamente em relação a eventuais erros médicos ou procedimentos médicos 

irregulares praticados pelos profissionais do seu quadro de profissionais; 
i) Permitir ao Gestor do Contrato, pelo Município, a fiscalização da sua execução; 
D Participar de reuniões quando convocado; 
k) Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, 

tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou venham a resultar da execução 
do contrato a ser firmado entre as partes; 

1) Manter responsabilidade ética, médica, legal e profissional dos atendimentos prestados; 
m) Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, no menor espaço de tempo possível, qualquer 

problema com o equipamento ou com o pessoal para que a Administração possa tomar as providências 
necessárias; 

n) Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo inteira responsabilidade 
pela quantidade e qualidade dos serviços executados; 

o) Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas no contrato; 
p) Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH; 
q) Cumprir as normas internas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
r) Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos serviços realizados. 
s) A Contratada obriga-se a substituir, de forma imediata, qualquer profissional que estiver ausente do 

posto de prestação de serviço, garantindo a continuidade do atendimento. Caso a substituição não ocorra 
de forma imediata, a Contratante poderá descontar do valor devido à Contratada o montante 
proporcional ao período em que o serviço não tenha sido efetivamente prestado. 

OBRIGAÇÕES PROFISSIONAIS DO SÓCIO OU PREPOSTO 
a) Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e cumprir com pontualidade 

seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mínimo de quinze minutos de 
antecedência; 

b) Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais 
membros da equipe; 
c) Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 
exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 
funcionários; 
d) Dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos médicos; 
e) Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
f) Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço; 
g) Acatar as deliberações da direção. 

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com o pactuado no instrumento contratual competente. 
b) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, Lei Federal n° 14.133/2021. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo 1, Lei 14.13312021) 	7 

/ 



1•.••• 

Prefeitura Municipal de Pien 
Estado do Parana 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

Jijuja D 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e 1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", 
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Multa: 
1 - Moratória: 
a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o 
limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma 
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada. 
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do artigo 137 da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

II - Compensatória: 
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a 
15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
b) Para a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento) 
a 30% do valor do contrato. 
c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a 
30% do valor do contrato. 
d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do contrato. 
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% 
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(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "1"; "j"; "k"; e "1" da cláusula nona, a multa compensatória será de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, 
parágrafo 9. 0  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7. 0, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II - as peculiaridades do caso concreto. 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
IV - os danos que dela provierem para o contratante. 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 	jÇ 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade Para) 2/ 
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licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104 
e 137, Lei 14.13312021). 

C'áusula bcima-Pritnera O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior, 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data de comunicação. 

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma lei. 

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Oitavo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.13312021). 

ÇiAJUà0....... ia O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 
0110412021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.13312021). 
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cJu Ia DecJjna Terceim Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

DO FORO (Art. 89 § 10, Lei 14.13312021). 

(:Iáusula Qé*ima Quarta Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente 
o que nele ficou convencionado. 

Piên/PR, 18 de fevereiro de 2025. 

MAICON GROSKOPF 
F*efeito 
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